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PROJETO DE LEI Nº 06/2022, de 30 março de 2022. 

Autor: Wanderley Rodrigues Severiano 
12/2º Secretário 

Denomina MAURÍCIO SEVERIANO  LEITE, 

logradouro público e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Juru, Estado da Paraíba: 

Art.1º - Fica denominada PÇA MAURÍCIO SEVERIANO LEITE, a Praça 

Pública construída a ser construída nas proximidades da Câmara Municipal. 

Art.2º - Fica a Prefeitura Municipal de Juru, autorizada a proceder à 

colocação de placa denominativa, e, informar quem se fizer necessário. 

Art.3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Câmara Municipal de Juru, Estado da Paraíba, em 30 de março 

de 2022. 

Wanderlei Rodrigues Severiano 

-Vereador- 
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